
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA 

Estado do Paraná 
 
 

 
Minuta da Ata de Registro de Preço 

 
PROCESSO Nº 001/2022 
Pregão Presencial – SRP nº 001/2022 
 

CLAUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 – O MUNICIPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com 
inscrição no CNPJ/MF Sob o nº. 75.828.418/0001-90, neste ato representado pelo prefeito Municipal, o senhor 
Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de Identidade nº. 4.818.807-9 
SSP/PR e CPF/MF nº 688.798.739-20, nos termos da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar nº 147/2014, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 27/2006 e demais legislação 
consolidada, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 001/2022 – Forma Presencial, 
RESOLVE registrar os preços para aquisição do objeto do pregão supracitado, que passa a fazer parte desta, nos 
seguintes termos. 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 
2.1 - Registro de preços para futura e/ou eventual aquisição de botijões de gás liquefeito de petróleo e 
galões de água mineral, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal e seus Departamentos, 
descritas no ANEXO I deste Edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos: 
 

JOSUE AUGOSTINHO DOS SANTOS- ME- ATA Nº 001/2022 

 Item Discriminação Unid. Qtde Vlr. Unit Vlr. Total 

01 Botijão de Gás Liquefeito de Petróleo de 13 Kg UND 450 105,00 47.250,00 

02 Galão de Água Mineral 20 Litros UND 750 11,20 8.400,00 

03 Vasilhame (casco) Agua Mineral 20 Litros UND 35 35,00 1.225,00 

04 Vasilhame (casco) Gás Liquefeito 13kg UND 15 170,00 2.550,00 

                                                                                                             TOTAL: 59.425,00 

2.2 - O valor máximo total da presente Ata é de R$ 59.425,00 (Cinquenta e nove mil quatrocentos e vinte e 
cinco reais).  
 

CLAUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo 
especificada: 
 

Ano do Processo Numero do processo Ano da Despesa Código Despesa Valor Previsto Bloqueio de Dotação Elemento 

2022 1 2022 16 1 não 339030 

2022 1 2022 23 1 não 339030 

2022 1 2022 37 1 não 339030 

 
(...) 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.  
4.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  
4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, LOCAIS, CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
5.1- Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega para a Prefeitura Municipal), 
de forma parcelada, durante a vigência do Registro de Preços, conforme necessidade da Secretaria de 
Administração, da seguinte forma: 
 5.1.1 - As entregas de cargas de gás e água devem ocorrer mediante troca de vasilhame. 
5.2 – A Contratada deverá atender as solicitações da Administração Municipal, no prazo máximo de 01 
(uma) hora, no local informado pelo setor de compras dentro do perímetro urbano e rural do Município de 
Nova Fátima.  
5.3 - O recebimento dos produtos será efetuado pelo setor responsável, que poderá solicitar junto ao fornecedor a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo 
substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 5.2, contados a partir do recebimento daqueles 
que forem devolvidos. 

5.3.1 - Nas entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificações estabelecidas na proposta 
vencedora e neste edital, sendo que a não observância das condições acima listadas, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente; 
5.3.2 - Constatado que o produto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda 
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento 
expedirá ofício ao Departamento de Compras e Licitações, o qual posteriormente notificará a empresa 
vencedora, para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível; 
5.3.3 - Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as 
despesas serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a máxima urgência a sua 
substituição ou adequação ao edital. 

5.3.4 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o órgão 
solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através, a fim de que se proceda à abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.º 8.666/93 e alterações, para aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
 

CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
6.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  

a. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico do 
Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo recebimento terá um 
prazo de 02 (duas) horas úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote, 
quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto com o solicitado na Autorização 
de Fornecimento. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de 
Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 03 (três) horas contados do 
recebimento da notificação formal pela Contratada. 
b. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e estando 
todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro de 
Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a 
mesma para os tramites legais de pagamento.  
c. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento definitivo da 
mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de preços. 
d. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 
fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 
necessária.  
e. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às 
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 
garantia. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1 Fornecer o objeto contratado em estrita conformidade com as especificações contidas no edital e proposta 
apresentada.  
7.2. A entrega dos produtos deve ser realizada nos prazos e local estabelecidos e devem atender a todas as 
condições estabelecidas anteriormente.  
7.3. Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  
7.4. É responsabilidade da contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos 
decorrentes da entrega e da aquisição dos objetos da licitação.  
7.5. Adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pessoais a terceiros, pelos 
quais será inteira responsável.  
7.6. Deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo substituir no prazo máximo de 03 (três) horas, às 
suas expensas, os produtos com defeitos ou que não atendam as especificações, podendo responder, na forma 
prevista no Código do Consumidor.  
7.7. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
7.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem 
subcontratar, sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
8.2. Deverá comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
8.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do contrato;  
8.6. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 

CLAUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

9.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 

pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso racional do 

consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA deverá:  

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 

do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.  

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  

d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia e Água  

e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 

                         f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.  

g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 

resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
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h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual 

ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e 

à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00.  

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem 

utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 

como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, 

produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 

considerados lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  

l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  

m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 

ou biodegradável.  

n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;  

o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos.  

9.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 

sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

documentos;  

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente 

a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de 

origem legal.  

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos 

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.  

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO: 

 
10.1 - O pagamento será efetuado entre os dias 10 e 20 do mês subsequente ao da entrega dos 
materiais/prestação dos serviços, com apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo órgão 
competente, através de depósito bancário. No momento da Emissão da Nota fiscal a empresa deverá enviá-la por 
fax 43 3552-1122 ou no e-mail: comprasnovafatima@gmail.com, confirmando o seu recebimento. 
10.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 
contratada para as devidas correções. A nota fiscal deverá apresentar o número da licitação, termo de contrato e 
tipo de licitação. 
10.3 - A empresa vencedora deverá fornecer no corpo da nota fiscal o número da conta corrente e agência para 
realização do pagamento. Caso a licitante vencedora não tenha conta corrente nos bancos Oficiais do Município 
(Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), deverá fazer a emissão de boletos, caso contrario as despesas 
com taxas correspondente aos pagamentos ficará a cargo da contratada. 
10.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 
previsto no item 10.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
10.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
10.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC/IBGE. 
10.7 - A liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 
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10.8 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município 
em favor da Contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou Judicialmente, se necessário. 

10.8.1 - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado; 
10.8.2 - O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a 
multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos do contrato será efetuada pelos Servidores, a 

fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, sendo eles:  

 

 a. Para as aquisições feitas para a Secretaria de Saúde, José Augusto Fabri;  

 b. Para as aquisições feitas para a Secretaria de Assistência Social, Iracema Nunes Messias;  

 c. Para as aquisições feitas para a Secretaria de Administração, Olívio Braz Ribeiro;  

 d. Para as aquisições feitas para a Secretaria de Educação, Ana Cristina Fonteque;  

 e. Para as aquisições feitas para a Secretaria de Viação e Obras, Leonardo Abílio Francelino;  

 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

 
12.1. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa do Município de Nova 
Fátima/PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato superveniente que 
eleve os preços. 
12.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
Município de Nova Fátima/PR convocará a CONTRATADA para negociar a redução dos preços registrados aos 
valores praticados pelo mercado.  

12.2.1. A CONTRATADA que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será 
liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.  
12.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

12.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a CONTRATADA não puder cumprir 
a ata de registro de preços, é facultado a CONTRATADA requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do 
preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos 
preços praticados no mercado.  

12.3.1. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão da 
CONTRATADA, cabendo ao Município de Nova Fátima/PR a análise e deliberação a respeito do pedido. 
12.3.2. Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pelo Município de Nova Fátima/PR e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de 
cancelamento do registro do preço da CONTRATADA e de aplicação das penalidades administrativas 
previstas em lei e no edital.  
12.3.3. Na hipótese do cancelamento do registro do preço da CONTRATADA, o Município de Nova 
Fátima/PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  
12.3.4. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique 
o cumprimento da ata, o Município de Nova Fátima/PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no 
valor pleiteado pela CONTRATADA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor 
máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  
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12.3.5. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Nova Fátima/PR, a 
CONTRATADA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

12.4. Liberado a CONTRATADA, o Município de Nova Fátima/PR poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da 
contraproposta apresentada pela Administração.  
12.5. Não havendo êxito nas negociações, o Município de Nova Fátima/PR deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

 
13.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que A CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta:  

13.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.  
13.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.  
13.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93.  
13.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.  
13.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado 

13.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:  
13.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado.  
13.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
13.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.  
13.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado A CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso 
em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.  

11.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.  
13.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo.  
13.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

 
14.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a cargo da 
Administração no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
15.1  Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, 
de acordo com as disposições legais. 

15.1.1 - advertência; 
15.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

15.1.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 
sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  
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15.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos 
devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade 
com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

15.2 - As sanções previstas nos itens 15.1.1, 15.1.3 e 15.1.4 deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa.  
15.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de 
contratação.  
15.4 - Fica estipulada a MULTA MORATÓRIA de 0,3% (três décimos percentual) por dia de atraso sobre o valor 
do bem ou serviço atrasado quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo 
estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e, 
decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, o contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo 
cancelamento do pedido ou documento correspondente em razão da inexecução total do respectivo objeto, 
aplicando, na hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista no item 15.7. 
15.5- Fica estipulada a MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na 
hipótese de inexecução total, caracterizada esta quando a execução do objeto contratado for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o 
atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se refere o item 15.6, hipótese em 
que será cancelado o pedido ou documento correspondente.  
15.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitados os Princípios do Contraditório e 
da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da notificação, em 
favor da contratante, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia 
do recibo do depósito efetuado. 
15.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 
por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e, após este prazo, o débito 
poderá ser cobrado judicialmente. 
15.8 - A multa aplicada será descontada da contratada, no caso desta ser credora de valor suficiente. 
15.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada responderá 
pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.  
15.10 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
cometidas.  
15.11 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da contratada, durante o processo 
administrativo no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do 
empenho respectivo.  
15.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 15.5 e seguintes não impede a rescisão unilateral do 
contrato/Ata nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente, bem como 
sua inclusão na divida ativa. 
15.13 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
serão aplicadas a licitante que:  

15.13.1 recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  
15.13.2 não mantiver sua proposta; 
15.13.3 incorrer em inexecução contratual.  

15.14 - A aplicação da sanção prevista no item 15.1.3 deve observar o prazo de duração de no máximo 2 (dois) 
anos e impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos pelo Município de Nova Fátima/PR. 
15.15 - Quando o participante for punido com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, durante o prazo de vigência de igual sanção imposta por pessoa da mesma 
esfera político-administrativa, ficará proibido de participar de procedimentos de contratação promovidos por todas 
as entidades estatais e órgãos do Estado, por prazo não superior ao maior prazo remanescente daquela anterior.  
15.16 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:  

15.16.1 fizer declaração falsa na fase de habilitação;  
15.16.2 apresentar documento falso;  
15.16.3 frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
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15.16.4 afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo;  
15.16.5 agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  
15.16.6 tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
15.16.7 demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em infrações à ordem econômica, definidos na Lei n°8.884/94; 
15.16.8 tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei.  
15.16.9 A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus 
efeitos perante o Município de Nova Fátima/PR.  
15.16.10 A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.  

15.17 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e a 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração têm os seus 
efeitos estendidos: 

15.17.1 às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade, independentemente de nova 
pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;  
15.17.2 às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior.  

15.18 PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.18.1 – As sanções administrativas devem ser aplicadas em procedimento administrativo autônomo em 
que se assegure ampla defesa, cujo procedimento deve observar o seguinte: 

15.18.1.1 o responsável pela aplicação da sanção deve autorizar a instauração do procedimento;  
15.18.1.2 o ato de instauração deve indicar os fatos em que se baseia e as normas pertinentes à 
infração e à sanção aplicável;  
15.18.1.3 o acusado dispõe de 05 (cinco) dias para oferecer defesa e apresentar as provas 
conforme o caso; 
15.18.1.4 caso haja requerimento para produção de provas, o agente deve apreciar sua pertinência 
em despacho motivado;  
15.18.1.5 quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência previamente 
designada para este fim;  
15.18.1.6 concluída a instrução processual, a parte será intimada para apresentar razões finais, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
15.18.1.7 transcorrido o prazo previsto no inciso anterior, a Administração, dentro de 15 (quinze) 
dias, elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade competente, 
após o pronunciamento da assessoria jurídica do Departamento de Licitações;  
15.18.1.8 todas as decisões do procedimento devem ser motivadas; e  
15.18.1.9 da decisão cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
16.1 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

16.1.1 - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
16.1.2 - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
16.1.3 - “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
16.1.4 - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
16.1.5 - “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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16.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
16.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de 
o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.” 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1 – Integram a esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão nº 001/2022 – Forma Presencial e 
seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando o preço de 
fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de estarem anexos. 
17.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a esta Ata, 
definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora celebrada. 
17.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente. 
15.4 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente. 
17.5 - Fica eleito o Foro da comarca de Nova Fátima-PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente Ata. E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
 

 
Nova Fátima (PR), 20 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
___________________________                ___________________________________ 
ROBERTO CARLOS MESSIAS    JOSUE AUGUSTINHO DOS SANTOS - ME 
PREFEITO MUNICIPAL     CNPJ. 04.909.977/0001-87 
CONTRATANTE      CONTRATADO 
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